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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI  
N.º 15-A, DE 2003  

(Da Sra. Iara Bernardi)  
 

 
Revoga o Inciso XV do art. 19, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
para proibir a apreensão de bens pela ANATEL; tendo parecer da 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,  pela 
aprovação (relator: DEP. PEDRO CHAVES). 
 

 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD). 
 

 

Apreciação: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - ART. 24, 
II RICD 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei revoga o inciso XV do artigo 19, da Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, que dá à Agência Nacional de Telecomunicações a competência de 
realizar busca e apreensão de bens.. 

Art. 2º. Fica revogado o inciso XV do artigo 19, da Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, que “Dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, 
a criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, 
nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995”. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que “Dispõe sobre a organização 
dos serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão 
regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 
8, de 1995” (Lei Geral de Telecomunicações), no inciso XV do artigo 19, deu à 
Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, a competência de “ realizar 
busca e apreensão de bens no âmbito de sua competência”. 

Entendemos que a atribuição de tal competência à ANATEL viola a 
Constituição Federal que, no inciso LIV do artigo 5º. estabelece que “ninguém será 
privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal”. 

Não é aceitável que um simples fiscal possa confiscar a propriedade de 
bens legalmente adquiridos, só porque estão sendo utilizados em desacordo com as 
normas. É preciso fazer valer a Constituição da República e exigir a instalação do 
competente processo judicial para que, mediante a autorização da autoridade 
competente, se possa efetuar a apreensão. 

Com a revogação do inciso XV do artigo 19, da Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, se estará corrigindo esta inconstitucionalidade da Lei e se retirará da 
Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, a competência de realizar a 
busca e apreensão de bens. 

Por estes motivos esperamos contar com o apoio dos/as ilustres 
parlamentares para a aprovação do nosso projeto de lei. 
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Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2003. 

 
 
 

Deputada IARA BERNARDI 
PT-SP 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

........................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art.5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

........................................................................................................................................................... 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8, DE 15 DE AGOSTO DE 1995 
 

 

ALTERA O INCISO XI E A ALÍNEA "A" DO INCISO XII 

DO ART. 21 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 

da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:  

 

Art.1º O inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 21 da Constituição Federal passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 21. Compete à União: .................................................................................. 
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............................................................................................................................... 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização 

dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais;  

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; "  

............................................................................................................................. 

 

Art. 2º É vedada a adoção de medida provisória para regulamentar o disposto no inciso 

XI do art. 21 com a redação dada por esta emenda constitucional. 

 

Brasília, 15 de agosto de 1995 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: Deputado Luís Eduardo, Presidente - 

Deputado Ronaldo Perim, 1º Vice-Presidente - Deputado Beto Mansur , 2º Vice-Presidente - 

Deputado Wilson Campos , 1º Secretário - Deputado Leopoldo Bessone , 2º Secretário - Deputado 

Benedito Domingos , 3º Secretário, - Deputado João Henrique , 4º Secretário.  

A MESA DO SENADO FEDERAL: Senador José Sarney , Presidente - Senador 

Teotonio Vilela Filho , 1º Vice-Presidente - Senador Júlio Campos , 2º Vice-Presidente - Senador 

Odacir Soares , 1º Secretário - Senador Renan Calheiros , 2º Secretário - Senador Levy Dias , 3º 

Secretário - Senador Ernandes Amorim , 4º Secretário.  

 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES, A CRIAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DE UM ÓRGÃO REGULADOR E 

OUTROS ASPECTOS INSTITUCIONAIS, NOS TERMOS DA 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8, DE 1995. 

 

........................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 
DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS 

........................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

........................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do 

interesse público e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando com 

independência, imparcialidade, legalidade, impessoalidade e publicidade, e especialmente: 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de telecomunicações; 

II - representar o Brasil nos organismos internacionais de telecomunicações, sob a 

coordenação do Poder Executivo; 
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III - elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de 

Estado das Comunicações, a adoção das medidas a que se referem os incisos I a IV do artigo 

anterior, submetendo previamente a consulta pública as relativas aos incisos I a III; 

IV - expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de 

telecomunicações no regime público; 

V - editar atos de outorga e extinção de direito de exploração do serviço no regime 

público; 

VI - celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a prestação do serviço no 

regime público, aplicando sanções e realizando intervenções; 

VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no 

regime público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como homologar reajustes; 

VIII - administrar o espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas, expedindo as 

respectivas normas; 

IX - editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radiofreqüência e de órbita, 

fiscalizando e aplicando sanções; 

X - expedir normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime 

privado; 

XI - expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no regime privado, 

fiscalizando e aplicando sanções; 

XII - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços de 

telecomunicações quanto aos equipamentos que utilizarem; 

XIII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os padrões e 

normas por ela estabelecidos; 

XIV - expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação 

integrada e a interconexão entre as redes, abrangendo inclusive os equipamentos terminais; 

XV - realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua competência; 

XVI - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de 

telecomunicações e sobre os casos omissos; 

XVII - compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de 

serviço de telecomunicações; 

XVIII - reprimir infrações dos direitos dos usuários; 

XIX - exercer, relativamente às telecomunicações, as competências legais em matéria 

de controle, prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, ressalvadas as pertencentes 

ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE; 

XX - propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministério das 

Comunicações, a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de 

servidão administrativa, dos bens necessários à implantação ou manutenção de serviço no regime 

público; 

XXI - arrecadar e aplicar suas receitas; 

XXII - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, bem 

como quanto à nomeação, exoneração e demissão de servidores, realizando os procedimentos 

necessários, na forma em que dispuser o regulamento; 

XXIII - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o disposto na Lei nº 

8.745, de 9 de dezembro de 1993; 

XXIV - adquirir, administrar e alienar seus bens; 

XXV - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre admitido 

recurso ao Conselho Diretor; 

XXVI - formular ao Ministério das Comunicações proposta de orçamento; 
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XXVII - aprovar o seu regimento interno; 

XXVIII - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o cumprimento 

da política do setor definida nos termos do artigo anterior; 

XXIX - enviar o relatório anual de suas atividades ao Ministério das Comunicações e, 

por intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional; 

XXX - rever, periodicamente, os planos enumerados nos incisos II e III do artigo 

anterior, submetendo-os, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, ao Presidente da 

República, para aprovação; 

XXXI - promover interação com administrações de telecomunicações dos países do 

Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de interesse comum. 

 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS SUPERIORES 

 

CAPÍTULO I 

DO CONSELHO DIRETOR 

 

Art. 20. O Conselho Diretor será composto por cinco conselheiros e decidirá por 

maioria absoluta. 

Parágrafo único. Cada conselheiro votará com independência, fundamentando seu voto. 

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 

 

 
 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO 
E INFORMÁTICA 
 
 

 

I – RELATÓRIO 
 

A proposição trata da revogação do inciso XV do art. 19, da Lei 

Geral das Telecomunicações, a LGT, Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997. O 

dispositivo em questão dá à Agencia Nacional de Telecomunicações, Anatel, a 

competência para realizar busca e apreensão de bens. 

O projeto tramita em conformidade com o inciso II do art. 24 do 

Regimento Interno desta Casa e está sujeito à aprovação conclusiva das 

Comissões. A proposição foi distribuída para análise de mérito à Comissão de 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, e para análise de 

constitucionalidade e juridicidade, conforme art. 54 do mesmo Regimento, à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. Decorrido o prazo regimental, 

não foram apresentadas emendas. 
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II - VOTO DO RELATOR 

O projeto, de autoria da ilustre Deputada Iara Bernardi, visa 

retirar a atribuição dada pela LGT à Anatel do poder de realização de busca e 

apreensão, mediante supressão do dispositivo correspondente. 

O dispositivo visa auxiliar o trabalho de fiscalização do órgão 

regulador do setor de telecomunicações do País. Assim, quando aquele órgão 

verificasse a necessidade de intervir em entidades que estivessem praticando 

ilegalidades, tais como, radiodifusão não autorizada, rádios ou televisões piratas, e 

centrais telefônicas clandestinas, poderia realizar os procedimentos necessários. Os 

equipamentos poderiam então ser lacrados ou apreendedidos de modo a cessar as 

atividades por ela consideradas em desacordo com a Lei. 

Ocorre que a busca e apreensão são procedimentos que 

dizem respeito ao uso do poder de polícia por parte do Estado. Essa questão é de 

segurança pública e não de regulamentação do setor de telecomunicações do país, 

função para a qual a Agência foi criada. Ao exercer o poder de polícia exorbita de 

suas atribuições não encontrando amparo na própria LGT que a originou. 

O dispositivo foi objeto de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, ADIN no 1.668-5 e, em 16 de Abril de 2004, o Supremo 

Tribunal Federal decidiu, em caráter de liminar, pela suspensão da aplicação do 

dispositivo ora em análise. Dessa forma, vê-se que o próprio órgão máximo da 

justiça deste País indica que essa atribuição possui vícios jurídicos, determinando 

sua sustação. 

Por último, é necessário ressaltar que a regulamentação do 

setor de telecomunicações e o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras 

independem do exercício do poder de polícia por parte do agente regulador. À 

Anatel cabe a fiscalização e caso encontre alguma irregularidade deverá encaminhar 

o caso à justiça atuando, dessa forma, com independência, imparcialidade, 

legalidade e impessoalidade como preceitua a Lei. 



 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM - P_5343 

 

8 

PL 15-A/03 

Isso posto e com base nos argumentos aqui apresentados, 

somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 15/03. 

Sala da Comissão, em   13 de  julho   de 2005. 

Deputado Pedro Chaves 

                      Relator 

 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 
 
                          A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
15/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Pedro Chaves. 
                           
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
                           
                          Jader Barbalho - Presidente, Pedro Chaves, Eduardo Sciarra e Silas 
Câmara - Vice-Presidentes, Adelor Vieira, Badu Picanço, Carlos Nader, Corauci 
Sobrinho, Durval Orlato, Eunício Oliveira, Gilberto Nascimento, Gustavo Fruet, 
Hermes Parcianello, João Batista, João Mendes de Jesus, Jorge Gomes, José 
Mendonça Bezerra, José Rocha, Júlio Cesar, Julio Semeghini, Jurandir Boia, Luiza 
Erundina, Marcelo Barbieri, Maurício Rabelo, Nelson Proença, Raimundo Santos, 
Ricardo Barros, Sandes Júnior, Takayama, Vanderlei Assis, Walter Pinheiro, 
Fernando Ferro, João Campos, Lobbe Neto, Pastor Reinaldo e Romel Anizio. 
                           
                           Sala da Comissão, em 14 de setembro de 2005. 
                                                                    

Deputado JADER BARBALHO 
Presidente 

 
 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 

 


